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lüllLlCA-SE NA TYPÒGltAPlIIÁ PRO

VINCIAL, ONDE SE REGEBE1ÍI AS AS-

l3lGNÃTUàAS, NAS (JUÂtlTAS É SÁB-

BADÓS, tfÂ'Ò SENDO OU SANTO DE

UARÒÃ.

MlBIílDii 3)35 (BlJllliaiSJDà"
Bahiá—l ,11 e 21. .-.,,,.
Itabaianinlia,. Estância, Càmpo3 e Lágâr-

to—beí..^
llabaiana 15 e 2*9.
Própria, Larangeiras, Divina Pastara , Cá-

pella, Villa-Nove, Maroim e Pácátu-'ra—3 
e 1'8.
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SÍDE icSTOS, Sl QCEIiEis SER L1VHB».

SÜDE lltilbÒS , Sl àcEKEIS SÉS FOIÍIES.

V^ASHlMGTOrt.

Annò XIII*. Sabbàdò 1-5 dè Júííhò de 1850.
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N, 45.

MRf B ÔFFIGIÃL
ISÔVÈRNÒ Di\ PROVÍNCIA.

lExpeSeütè db/xíía 10 de Júnhà de 1850.

r. Ao juiz da Direito dé f.af angeirás. —Teh -"do 
9 juíÉ- municipal i|gsle termo bacharel

. Anloniu Áiigilsto Pereira da Ciintia , que na
falta do juiz de D.reiíb servia este lugar

,'e por conseguinte o dé chefe dê policia da'província'-, deixado o exercício dessas func-
ções em razão de se findar hoje o.quadri-
euniodeSuajudicatura, e Séndò v. ni: ò'juiz de.Direito que se acha mais próximo
desla capilal, tenho-o íesigu.ido na.forma
do art. 53dò Regulamento de ,31 de Jau ei-
ro de 1842 pára servir-de chefe do poliria
da providcià.i, éiiiqiiáiíto o Coverno Iilipe-

,rial não resolver o contrario, devendo por
ls«o dispftr-se Ju.partir para aqui quanto
antes, afim d'ectramo respectivo exercício.

—ió inspector da thésourarla firoviiic-ial.
,—Enviir) a V. m. a inclusa pauta dos preço'»
.Uos gêneros dé exportação ha praça di Ba*
biá na sentada de 3 à 8 do corri-nte.

. —AO inésmbi^-íléó dé frôsáe do ofllciò
Be v. m. dé 8,do cbrrénté acompanhado dò
balancete resumido das Operações do cófré
éffectuadas no mez de fflálo ultimo dò exer-
cício dé 1819-1850;
, —AO capitão.tlõ porto,—A òrdèrn cdns-
tadte do Aviso, da Secretaria d'Estado dos
{Vegociòs da."lári..ha de 28 de Outubro du
184* está rtforçadi pela dò Aviso da mes-
ma Secretária dé ÍS de Outubro dò ânnó
próximo passado, podendo por issb v. ni.
.proseguir no recrutamento para a Armada ,Corpos dé Fúsilefros liáváes ( é l.itperiaes
Marinheiros. Séudd pelas instrucções de 10
de Julho de 1822 isentos do recrutamento

,0? homens casados não dcve.v. ui, recrutar
desses Séaãq âquètlesque , tendo áljando-

^nado suas hiúlãeres e não tendo eni siià
íompanbia filhos a quem iievão educação.,
.TSréiii reconhecidamente turbulentos e
ferigozos ao socego publico, 

'fjdáiitô 
pò-rem aos solteiros empregados na vida do

jpar, ninguém melhor do que v. m. está
[habilitado para côBÜécér de seó còlnporta-
mçnto, e de que modo se eumrejfão nessa
^id.1, para remétter cóiBo próprios para oSomçdda armada, os qiie na realidade não
|sléjao no caso de alleglar isenções. Deslarorma fica respondido o seu oBicio de 5 doíorrenle tratando desses objectos^ sobre

qae devo recOrtiihendát â V. (ri. h maior
circunispecção.

— Ao Presidente ttàcariiàra nlünicipal dò
Rosarid. — Constando a este Governo que
eleitores é sbpplchtes déssai freguezia se
achão dispostos á comparecerem na igreja
Matriz para tomarem parte nos trabalhos
da eleição de Vcread. res c juizes rie Paz ç"ue
ahi Se tem de procedei-, e - podendo á 'On-

tecer qiie de celebrar-se essa eleição cm
lugar ijiie nãdsajá o designado pela lei de
19 de Agristotle 1S-'i6 provenha a uallidade
delia , iiiòrnieiilé tontlO désápparecidó já
ús receios dos riieinbros cdiíi qué se tem dé
orgauisar a ninsa parochial! determino a
v. ra. qhé expeci noVas ordens ao juiz de
pj.jjliresl Ic.ile dà referida iflesa, aliln de que
se proceda á dita eleição na mencionada
Igreja Matriz, mandando pata isso afixar
os etlitáes do estilo corti a necessária ante-
eédeüciá, é espaçando, por mais quinze
di.it depois do recebimento do presente,
á anléditá eleição.

üiá li.

—Portaria.-^-0 Presidente dá Pí-Ovficlá a
vista das informações dos inspeclores da
thésourarla dá fazenda, e alfândega nometa
para 0 lugar de guarda de numero d'alfa0-
duga dá província, vago pelo falletinlsnto
de LeOpoldiud da Silva Costa, a Betarmino
Belizaríode Araujò Costai Fáção-Se as com-
líiiinicaçòes do estilo.

—Aò inspector da tliesouraria dafauea-
da.—Commoaico a v; s. para 0 fazer cons-
lar áõ inspeclol- inteHuo d'álfandega que
por Aclò dà presidência desta data foi nó-
meado pata . logar de guarda de numero
cta referida alfândega , vago pelo falleci-
mento de Leopolüião da Silva Costa, Be-
larinino BelizaíiO de Araújo Costa , que de-
ve solicitar séu titulo pela secretaria deste
Governo.

AO mèsnld.—Máhde v. s; entregar aò
sargento amaudense da sala das ordens
deste Governo KrancWco dá Lapa Trancoso
a quantia de 103>040rs. para pagamento
da despeza desembarque e coudUcçãü dè
jsete caixões ediü 200 armas vindas dá 8a-
hia na suriíaca Feliz Aurora. j-

—Xo mesaio.— Coitiiriúnico i r. i. qne
concedi, áo promotor publico da comarca
ãéslâ capital, Mauoel Afltoiiino de carva-
Üto Aráriiia, oito dias de licença coro scUs
vencimentos.

—Idêntico ao juiz de Direito.
Ao inspector da tliesouraria provincial.

—Eavio a v. ui. a pliata e plane da obra

da calçada dá ladeira de S. Miguel desta
cidade , afim de que a mande pòr em ar-
remaíação convidando lançadores e decla-
rando no edictal á quantia em qiie foi or-
çária, e que a planta e plano da obra se
achão nessa repartição para serem svisias,
e que Será dada por arreuiataçâo à quem
por menos iizer.

—Ao mesmo. — Hemettò a v. th. a, pauta
dos jireços correntes dos gêneros de ex7
portação na praça da Bahia na semana de 27
de iMaio aò 1." do corrente.

—Ap mesmo.— Étivio a v. m. pa.rà sei>'conhecimento e execução a lei n," SOB, do
4 de Maio deste anno, qiiè manda pagar
desde já ao substituto da cadeira de lallát
do Lyteu desta rida.de o oi-denadq corte»-
pondente ao tempo das feria» , visto haver
a substituição passado do anUO findo ao
•presente. ...

—A mesmo.—Em Irèsposíà âò setí òfDcie
de hontem em que v. m. pretende saber *_
O professor de primeiras letras da villa de
Maroiui, Eriço Mondiiu Pestana , qüe foi

, nomeado, para 0 lugar de 1." escripturario
da conládoria dessa thesout.aria, deverá
sóraenie pagar os direitos de seíi titulo da
razão dá diflereiiça do ordenado que pas-
Sara â perceber, como havia resolvido esta
Presidência por officio de 29 do mez passa-
do á respeito de Ângelo Lopes de Leio,
que, sendo aidauuense ds conládoria , pas-
sárá a ser nomeado il.* escripturario da
mesma; tenho a dizer que este empregada
não eslá.no mesmo caso daquelle , nem ás
rasões que se derão a respeito de hum se
podem applicar ao òutrp.

—Ao chefe de policiai ^-Estãó dadas as
ordens para ser collpcáda no hospital de
caridade desta cidade huma sentinella para
vigiar o preso dè justiça quê pára o dita
hospital v. mi enviou a Am de ser tractado,
conforme me commünicou em Sau oifido
datado de honleiu.

. —ao mesmo.—Áq ármáàem de artigo»
bellicos foráo recolhidas as 21 facas e a
lazarina que. lhe forão enviadas pelo dele-
gado de Santa Lúiia. A respeito dó aug-
inénto de praças que ò dito. delegado pede
pál-a os destacamento;, daquella villa è do
Espirito Sanlô deve responder v. m. que
por ora não he possível satisfizer sua re-
quisição, atteuto a falia de torça dlspoiii-
rei que há nesta cllpilail. .Assim* fica res-
pondido o seu officio datado de bouieui cO-
brindo o que devolvo , do dito delegado.

—Ao delegado do termo desta cidade.—
Feio seu officio de boje Seó scieute.de qae,
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hão podendo v. nu por ineonimodo de
saúde, entrar no exercicio da delegacia ,
b passará ao respectivo suppiente..

—ao Dr. Antônio, Augusto Pereira dá Cu-
tilia-lnteirádo por seo ollicio- dehOutem de

que v. tn. deixa lioje o exercicio das únc-
ções em que se achava como t.- substituto
do juiz de direilo (festa comarca .em cilj.l
qualidade exercia também as tle chefe tle po-
licia ila protincia, por eslar findo 0 seo qua-
drieiiio de juiz ínuaicipal nâo posso deixar
de manifestar lhe u'esta occasiaó , que ne
v. m. credor de todo elogio pelo zelo act,-
Vidade e integridade com que se deo ao
cumprimento de íeós deverési . a -

THÊSÒÚttÀlUi DAS RESDA9 PEOTIS-
CIA li d.

N.a 176:—Tllrh. e Extrli Sr.-Para cum-
prir o olficio de V. Ex. de 18 do próximo
passado Marco y polo qnal de «">"' eSy
CircniiiStánciaila informação sobre o paga-
mento feito por está repartição ao capiuo
Joaquim Antônio Pereira , proveniente dos
bilhetes recolhidos á mesma pelo de»p.i-
ihatlté (fassucar Francisco . Antônio t.U .
.ilim dts salishraer igual pedido da Assem-
bléa Provincial, mandei, como,cumpria ,
que o contador informasse t em data de 1»
tio mesmo liieí,' o qual satisfez com O qne
consta (le suns oílicios Juntos sob números

' 1." é 2- , em datas de '28 e 26. Todavia ,
iião me parecendo bastantes pnra orientar
íretííétlialrte questão és esclarecimentos foi*

' «ecidos pclá co.ltaifória, (ievd déséhvol-
¦vela ccíu, á 'pifciea clnresa , chamando-a
aos cssencíaès e verdadeiros pontos, qna a
devem Wílpár, ;os qitacs nn meu humilde
entender sè reduzem á dous. islo he , sa*
bi-f s'i taes'-bilhetes foVãò dados em paga-
menlo ao referido capitão Joaquim Antônio
'feréíra. fcu si '-resgatados por elle na oc-
'Cíisiãõ én'que os recebeO da lhesouraria
prtilitícial. . .

Pnra ifeinétistratrio de qualquer dos dous
fniuioS estabelecidosà prova documental ,-
extráhiftrí' dos 'livros competentesj seria a
tiiais-V!,iif>*a , p«;Vs que á vista delia nenhii-
hia duvida cestariai mas, o certo lie. qtíe
estátiiibsexirté , coiíio justamente declara o
tontoltir cm seü dito OfiiCio (te n. ° l.**-;
oü por qué a esiíipturiição d'eulãü não era
feita com á regularidade qae demanda hu-
má -repartição de fazenda como esta , ©ii
pot- ipie , lalvez , sè eiiteildesse desneeessa-
fia ti éscripiürnção i tal respeita , por en*
trarem Utés bilhetes como moeda para o
cofre, é como laes erão resgatados , óu
giravaó assim aiilésdoseo vencimento pelo
íptc , entretanto, nao posso responder- con-
chídciilemèlíte , por (pie não foi na minha
liispesitorüt que Isto acliiiteceo. Na delici-
encía, pois, desite meio de prova , era
para dv-scjíir 'tpie a testémtinhal-a suppris-
íe, seuefo ,JfeK* lielós empregados desse
tempo t nos quaes áiiifi.i restão alguns nesta
tliésoüíaiia ,'esta, porém , falha igualmeu-
fe1, por qúe st o fiel do thesoureiro , re-
correndo í sita rèminíéèiici.i, diz • que
tiésbiiliétés lorão resgatados pelo referido
capitão-, ó empregado ne caixa parece in-
clínar-se nó contrario , segundo declara o
mesmo contador eui sca dito óílicio de o. °
Í.-Ve ainda qué sê devesse acreditar á
qualquer dos dous, séria hum dito singular,
oiptal, por isso mesBio ,- não podia cons-
fíluif próvá legal; Neste estado de incer-
leia, resta nos recorrer A faclos existentes
á respeito:; e láóqóehade positivo nu le-
^gisiação•', e então tiraremos a conclusão
iiiáiis aproximada ii Verdade. Que o meu-
cionado capitão Joaquim Antônio Pereira
recebera désia thesònraria es bilhetes de
qoè sc tracta .parece que uão resta duvida ;
por que suscitando se , desde o aiino de
*86õ , prettcnçbésdó'mesmo no sentido de

i recolher hum delles > da quafiliu de lis.

232 #5(32, o contador, a quem ftny.de, m-
formar, assim o certifica, era Ha a de áO

de unho dé 1846. como «è-séd!d»u-,
'bento sob n." 3.% J <lf \*1Ti', tr «1
mandou riiSlitiilr a de lis. »*»"¦*/" "
considerado obrigado , silme t«.|, 4-üt lis.
2uo© conrt. inósuao ollicio por copia soo
,„¦4l.'do üxnivct-Presidéilté o-Sr. Amai aI.

elido para iiotai-Séque o próprio ac lu.
cotitiiilor, que èiilãó servia de, fiscal , deu
o parecer oeste mesmo sentido, pareci i

une foi por elle confirmado em sessão , sc-
amido .Huiüiislrão as copias- de muneros
! e J.I4 = Oue ós outros ires bilhetes,
S.'ta,poriÍMl f de hs. 403*81)3, lambem"di"ào 

i como o 1. " • para O poder to re-
r Io capitão, conclue-se Igualinénte da

!:oU..^7i^daq»iilvése.qüere«,ne:
rendo elté j no anno de 84Ç , « pagj-
rnentodé taes bilhetes. Uem o luc.il, «pe-
tír de desenvolver WsUnte a quMlao. du-
viciou desta clrcumstaiicia ¦ e o ioi,ta(U,r
releriudo-se ao empregado nO caixa j, a
co.ili.iuia; pel» qu« 0'deuoa o Lxu ex-
Presidente o Snr. ür. Teixeira o pag.Uien-
,o eu. data do 1." de Abril , como nem cia-
rametite convence a copia (ie li. **• •
Mas acontecendo que nessa occasiuo se v.s-

" 
se o possuidor dos bilhetes .complicado para
com a fazenda provincial, e houvesse ile
ilar em couta os mesmos bilhetes , segundo
foi determinado pelo despacho de^pague-
se_; uao o* quiz apresentar então, appa-
recendo ullimameuto perante 1. Lx. em 18
de janeiro do corrente anuo , requerendo
novamente o seu pagamento • c servindo-se
V li», mandar informar a esla thesouraria ,
nenhuma duvida oppòs o contador, como
colliiíise-de suà iiifiirimiçao constante do
final da Ksforida copia ; .'. vista do que de-
terminou V. lix. o pagamento , que foi ef-
fectuiido em 5 de Fevereiro. Ora , si tudo
otianto vimos de expciíder nos iiiduz a att
que estes bilhetes saiiíi ào do cofre provin-
ciut para o poder do dito capitão , nao
nos deve produzir outra convicção, pelo
«ue constailas referidas copias, senão que
lorão elles dados em pagauieulo., e nao
resgatados, c que por is»o não houve sub-
tracção no cofre üa quantia de lts. bJbJU-
365 , como iiltiiiiameiile eulendeo o couta-
dor Por quanlo , além, de que jamais un-
vidou-sc (lu verdade du pagamento , ao dito
canhão , os referidos bilhetes, e lanlo que
delde 18W até fevereiro do corrente a con-
Vidoi-ia, os flscaes, e as üxcellcnlissimaí
Presidências assim reconhecerão - aceresce
que existe em favor de semelnante actrtiva
mais huma rasão pondeiosa , e vem a seri¦,
«ue os bilhetes estão rubricados uo verso
¦pelo thesoureiro d'então , circiiiiisUincia es-

«He.ccitaineiile, devefaze.• dettppar -

cer toda duvida cm contrario. M os Pilhe-
teslàiieni resgatados, então mio estai nio

-ISiíSspelSthcsouréiwt («ir que«ju
rubrica, conforme o au. 271 tio «««"'-
menlo das alíandegas, que vigorava na ot-
casião , üo técébimcuto , e ainda agoia re-

gula só existe nos casos de PM»"«M".
Su transacções, c jamais no oe icsgatea
Visto que neste caso cessa.« ramo que teve
o legislador em .hia quando assimileis-
.ninoH; pois não tendo o bilhete resgatado
de correr om.'. moeda autirs üo seo veutr-
mento , não precisa do eniloce no thesou-
reíro t asse tanto importa sua rnurna , ar-

gumeiito esle , que faz huma prova 
legal;

por que se devera , por força de Le., con-
vir. que conslilue Iraiua presumpçao üe
direilo , e que só com provas muno plenas
c liqiildissiuias pode eludir se, li.»»**1»
pois, concluo , que laes bilhetes fo.au da-
-dos-em pagamento ao mencionado capitão ,
e que com bastante justiça se lhe recebeo
os mesmos bilhetes dando-^e-lha moeda
corrente. Porquanto, a razão de estarcui
elles jã vencidos, raüio esla , que nunca
foi omitlida perante as presideneias transa-
clásanem perante a de V. Ex., como se
evidencia das copias ntimcios U, »(»,

-.-im j S5_Sã£5£i^^
apenas pôde sctvlr para prova dojnodo x-
regular por qne se fazlão as cousas iitupiel-
le tempo na tliesouraria, como bem o disse
o lixitt. ex-1'resideiite Sr. Amaral na copia
il. P 4 , ejámais para dertruir 0 direilo "li
parte, qüe justaiiíenle reclamou o seu pa-
gumeiito, Visto ctiiiió llávia recebido dá
tllesoiirariá esses papeis já sem credito, e
que não podiiio correr como #moeda por
estaiem vencidos sem que , por tiuitu , lhe
podésse obstar o mesmo .paganienlu a dis-
pOsicão do art. 173 do Ilegulaiiieiito Pro-
vincial do li ° dé Setembro de IK',6 -, pri-
meiró, por qué he posterior riu referido
recebimeiíto , qüe arónleeep cm 184-Si.; se-
gundó , por que , ainda quando se lhe pu-
desse applicir este effeito relrácUitò , não
tinha cabimento no caso stigeilo. Por quan-
to ,. esia disposiçãt, sò tracla dos casos or-
ilinariós, e quando t,s bilhetes, hão estan-
do ainda Vencidos, são dados em transa-
ção , oü pagamento ; e não da esoecis de
que se tracta , loiia nova, alheia de tal dis-
posição , é não preveuiria pela legislação ;
em cujo caso se devia seguir b mnis rnsoa-
veí, que crá cciliimcnfe receber a lliesou-
raria os bilhetes, os qltaes iifio podiSo. pirar
depois de veuiidòs, como bem reclamou a
panei ....-,...

ISno obstante. porem., pqüe levo dito;
qáe nie parece síifliciente para ciniliecinieu-
to dé senielhanie ijoestão, álêto do que
conslá dos citados dócüineblos , ordenei
mais aó administrador dá Slesá dé Beudas
desta cidade., qüe á visiá dos cadernos (le
receita recolhido!! por: t-Ilè á IheSohiairia in-
formasse si taes bilhetes forão oíi nào rece-
Lidos por elle , e recolhidos i fazenda , ad
que respondeó-tne nllé , cottio' constada
copia n. ° 1. ° ,- dá qual vè-se (|üe , se elle
uão certifica a verdade dá eíitrádá dos niés-
mos bilhetes piir.1 o cófré proiincial , por
nf.ü existirem na thesouraria í)S despachos
das embarcações da dita Mcsá do anuo de
1S43 pára 1844 y ao menos não contesta
esse ficio,' o qtiaí fica exuberantemente
provado.

Deaénvòliitia (léslã sorie j que mais con-
clüdeiite me párecco , a questão qaè nos'
oceupa, cunipreme-iiie por fim.declarar a
V. Kxl que,' lendo acontecida tildo quanto
venho de. expende-íSa respeito dos referidos
bilhetes, éaté niovendó sé execução contra
o dito (>il por huái delles a qual teve piia-
dpió em 1845 , desde éntãó até o presente
ninguém houve que mosesseadúvida no sen-
titio éiii que hoje aparecem ; nãó obstante
mofarem nesta capital os -Gadorés , e serem
de tudo sciente: só agora, porém t que se
tracta da cobrança judicial pelos bens des-
te», por falta absoluta, dos daquelle deve-
dor , hoje falecido , lie qüe se levanta esta
torinenla contra a liiescurafia ; o que me
iiiduz á crer, qúe hão ha outro liotiv-opara
élla , e que sé este não existira , certahien-
te , nenhum outro o (dentaria , como parti-
culsiiiieuté já ine revelou hum dos que
¦iniiis se interessãó em fávòf dos mesmos
tadores, ile parece q'0é tenho,' cumprido
qualilo V. Ex. órdéna-nm em dith officio de
V6do passado Março 5 e sé oütfos esclare-
ciincnlos dé miái dépetidcréni, que possão
ilielliormçnte orientar a Assembléa neste
ciso. estatei proinplo pára prestál-os me-
diante as ordens dé V. Ex. , á quem Deos
Guarde.

Thcsoüraris Provincial de Sergipe 12 da
Abíil de 1850.—Illm. é Exin. Sr. Dr. Aman-
cio João Pereira de Andrade , Presidente da
•província.—o inspector, José Benjamim da
UoxaRóxa.

À POESIA È A HISTORIA.

Compulsaé os tomts do parsado , trans-
pbrtáe-vos a esses ttrtnposre|B-a|üe ludo era
solido , e robusto,—ás crériçás como cs hó-
mens, os homens Como ás coisas -através-
sae os séculos, camínhae por essas terras'
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Válidas d» grande patrimônio dos mortos,
te ide admirar as feituras magníficas dn suas
maus vaiunlcsi Purae aonde euçonlrardus
liuri! templo -ie gigantescas paredes «.Unos
iavórus—o ieinplo he hum livro-cáila pa-
rede uma pagiua-caila lavor unia letra, lin-
!rae no templo i folheáe 0 livro. Dois eelios
acordareis no primeiro , apenas cntrardes.
— Duas palavras lereis no'segundo., inalo
abrirdes. Dirão ás palavras— Historia i l'oe-

,sla-tll:.toi-la; lloesiu— repotirái) os echns.
Nem vos espante o aspecto seviiro do tem-
pio Neui vos dê pásiito a dura "phrase-do

livro, lie a Poesia", he á Historia dos ho-
meus de forro , e du bronze , rija e valente
coiiio elles, e coiíió elles invariável, e.(1 rnie.

Coihvosco faltarei sò agora , pòrlúgtie-
zes. Deixeinos a Europa ' refondada seguir
o caminho marcado pelo novo impulso. Li
milemo-uos ao qiie lie hossO.-Poitugue-
zes , de propósito reservamos para aqui ó
largo catnpo dc nossos feitos. ,;

ç/ue espírito quasi inspirado levou Os fói-
tes de D. Affonso lleiiriqoes áos eainpòs de
Ourique , a Évora', a Lisbòá e Santarém ?

Admirável exemplo de fè é confiáiiçí !
Não lie huma náçáó poderosa qiie inunda o
solo de oillra nação , que poíicõ a poq.co
lhe mina e consome os alicerces. Não lie

"hum reino qiie devora outro reiuo, hora po-
vo que sutfoca outro povo. He huin pitnlia-
do de poucos Valentes que sahlnd.o do hil-
inilde ninho , encravado entre inimigos tre-
meiidós , sè vae contra esses a pulularem-
lhes de todos ós lados, derrubando , eon-
quistando , e substituindo aóude quer que
as siiás ai-iiiás relüiuliam huiUa lei a outia
lei , huma crença á outra cieftÇa, húaia his-
loria a outra historia. —Far-se-hia islo sem
que o fogo de hüm poético e immènso crer
aquecesse phántasia è coração ?—Edificar-
se-hía eSla uóva historia—tamanha e tào
formosa—sem que á poesia da imaginação ,
e da religião ó tivesse feito rebentar > crês-
cer , e avlgoraí ? "

Deixae correr ós átinõs, vtSe Portugal ,
vietima dé hum rei fraco e de huma rainha
dissoluta , entregue aos caprichos de hum
cortesão , e ainda mais entregue ás ambi-
ções de Oastella". a ponto de cahir em mãos
d'estrangeiros que ó ólllãó já como presa
S'ia-5-véde-p e ãdiniráe como só de.sí-tão
enfraquecido e desgastado—tira forças pára
refrear e domar os esperançados c ávidos
conquistadores qüe já esteudèni sobre elle
as mãos sequiosas dè oúrd e dé particulares
vinganças. Nãó será assim õ amor da pa-
iria iiuuia poesia e essa poesia huma grande
e formosa historia 1 Mas onde existe essa
poesia e essa historia. Nem os campeado-
res do fundador da.monãrcliia. nem os leaes
cavàlléiròs ddséu reformador. devião de'
ficar sein húmá pagina pára os seos nomes,
sem hiinl cântico pára ós seos feitos. Tive-
rão-nos—líverrío , a pagina e o canlico. A
voz possante de cada século que vae pas-
sando pergunta aõ mosteiro d'Alcobaça
qual foi ã mão qué ali o poz como bmn pá-
drão, erguido nox melo d'aquella erá de gran-
«lès tráqçes e grandes esforços, e ó vulto
venerando dò mosteiro responde apontando
caladamer.le pára as gloriosas acções d'on-
de elle surgiu,—o pacifico monumento.

, tio convento da Batalha pedem contas as
suecessiras gerações dó que o gigante de
mármore viu tfaquelles bons tempos das
boasçavallarias, e e gigante responde iu-
dicando^Àljubarrota, Trancoso Valverdé e
Penafiel. Soldados de OuriqUe, òão , nãõ
dormireis nas vossa mortalhas de ferro 0
somno do esquecimento de que não ha des-
pertar.— Valentes de D. João 1." não, não
Tegastes Inutilmente com o vosso sangue á
tecra da pátria < que n'ella florirão os vãs-
sos nomes em flores hninurchaveis.

Quem poderá passar por esses dois mar-
/cos assentados eiu duas épocas igualmente
grandes e igualmente admiráveis sem queW cresça o desejo de saber que homens
forão os jue os «levantarão. Caúvento dá

Batalha, mosteiro dMlciíbáça, Vor, sois a
çhronlca co liyiuno d« pedras «1'csses ho-
meus quasi que «ilibem de pedra. Debaixo
tle vossas veucrandas arcadas corre o pere-
ital sussurro de tantos bntiies ifheroes. A
cada passada sobre esses iifaririnres sonoros
responde hum ecllo do passado bradando
—llioria. O templo de Deos lié p.verdatlei-
ro lemplo da victoria,; louros da ttiumpho
são os 1'eslõ'ós rèiidadosdè. suas. coluuiuas ;
nus seus , hoje indecifráveis caracteres , es-
lá estampada a história dos tempos , que
são idos-honra puis ap dedo que os indica
e ao pensamento qua qs interpreta !

Precisaremos nós potém de allegar mais
exemplos? Precisaremos repedir : « Aonde,
achareis maior poesia do qiie esla poe-
Sia de acçãõ tão largamente vivida e tão so-
bt-iinceiraãos sécttlos ? Aonde achareis his-
tóí-ia maior d6 que esla historia içrande qu.é
sè alevaiíla da tona com vulto desiuesura-
ào , e íátitá.hum canlico dc mármore ? »

Mas uue vemos agora ?—Lá vem surgia-
do do seio d'Allenimiha oulra arte que mu-
dará esta arte, outra poesia e oulra historia
qüe alterarão a fôrma sein comtudo állerar
à essência desta poesia é .desta historia. O
invento de (. dtlembérb influindo poderosa-
mente na dvilisacãódo mundo , cunhando
por ventura huma época nova na grande
«tirânica da humanidade deu azas e liber-
dade á historia e à poesia que se havião en-
raizado no solo.—Húma e outra .sacudindo
o mj-slicd iuvottorio priniltivo -, (terão a an-
dar por esse muudo com pequeno vulto pa-
raõs olhos mas cora desmesurado pude
para o pensamento.-r-Eis por tanto ulu.lária
a historia e a poesia escripta ; examinemos

' a par delia a história e a poesia vivida.
hão irmãs—grandes de mais para cabe-

rem nos limites que lhes tinhão sldd postos,
sahem do lar antigo e vão-se paia longes
mares e longes terras eom os saiitos nomes
de Deos e da pátria em lábios e corações
fizer conhecido e respeitado este formoso
nome de portugueses , que pára soar a lar-
ca precisou dd huiu inundo.

Oiuleão nas (erras d' Afiica as bentas qui-
nas de fl. Affonsòi—V|í» a África he pouco
ainda ; vão mais longe. -Vs vetadas portas
do maravilhosa oriente sào abertas em lun
pelos argonautos do Téja. A face da Euro-
pa modifica-se de novo.-A soberba rainha
do Adriático v6 raivando de indignação rou-
barem-lhe das mãos a chave d'aquelle com-
mercio iuiiüenso. Já o leão de & Marcos
náo he só o soberana dus mares, as nações
imitando o grande exemplo que lhe he dado
fazem-se navegadiiras . alarga se a vida des-
Ia sociedade , que vê de repente desenro-
lar-se-llie diante dos olhos hum honsome
setu lim. O trafico particular faz-se exten-
sissimo é geral j e assira o commercio , tor-
nado elemento da existeucia social, dá no-
va apparencia e novú ser aos povos e aos
reinos —E quem fez toda esta infinita e pas-
ttiosa 

'mudança?-Alguns homens njosdo
coração e fortes de voutade , que virão
mares aparcellados, ventos fürioaos, e tor-
uientas desesperadas, vencerão mares,
ventos, e tormentas , com a sua fe e a stla
crença: passarão , poucos , em terras dis-
tanies, por meio de inimigos sem conto ,
eonde tudo lhes era inimigo, e vencerão
manhas , pestes, e ciladas , com aso força
do seo animo e do seo espirito.-üh ! mas
qóe poesia, que feivente e profunda poesia
nutrlrião em suas almas os fortes cotnpa-
nheiros do fortíssimo Gama, para tál leito
acabarem ? Como seos corações e suas men-
tes devião de trâsbordar desse ardente sen-
tir, que mais do que tudo be poesia, quan-
do sós, entre o céu e o mar. e com DeoS
por testemunha, seguissem seu rumo para
essa nova terra da promissao.-Que dias e
què noites de vivo imaginar, que horas-ho-
ras longas l-passadas a ler no firmameoto
ami o fado que lá eu. cima estava escripto.
Que receios e que esperanças quando o
balcão de Deos varresse a face dos mares I

Nno continuaremos. Sc fura nosso inton-
lb de todos os feitos gloriosos deduzir huma
cnsequeiicia para o nosso tini . o breve es-
bc-ço que projectamos tornar se-lua hum
livro.—Tal livro hão he para nós. — Toman-
do unicamente àtgtro» pontos que mais a-
vullão c sobresaheui, tentámos applicar ao
nosso particular o qoe já em geral havíamos
adiantado. ...

Os homens de ferro e de bronze-ja o dis-
somos— liverão a sua historia e a sua poesia
escriptás para sempre nos livros de marino-
rc. —Força era que os arrojados déscübri-
dores , que tão. longe forão , tivessem tam-
bem a sua poesia e,a sua historia , que ro-
deasse o imitido , como elles.

O mosteiro de Belém perpetuará o que
se passou nas margens do Indo. Mas o espi-
ríto da arte não reina já somente nas pagi-
nas. de pedra.—O monumento inamovivel.
não podia senão contar aos seos; era força
que Outro motmiBeato se erguesse para per-
correr as nações da terra , e h-lhes áuuun-
ciar o qae era. feito.

Esse monumento , mais rijo e duradouro
do qué o mármore, appareceu, cresceu,
vingou -domina ......,,

A historia tia civilisação moderna canta-a
a poesia dos Lusíadas! .

MENDES LEAR S.<

( Da illustração, )

ESPÈCÜLJÇÂ5 DE CASAMENTO
FRUSTRADA.

N'umá das prí.ncipaes cidades do nossê
reino , residia, haverá huns de^ annosi
huma seuhprá aiDda mditojnOçá , a qual
tbtha em suacompanhia a.huma sua lia.
mtilber já bastante idosa , t dê bom cóu-
selhoi , . , ¦, ¦>.-.< '-.'.

Essa séhhera èhamava-se D, Joanna, »l-
via huma vida exeraplarissima, e tinha hiut-
lo Uno. Trazia ella huma demanda com ai-
guns tíe seos parente» sobre certa heranc*
i»portante_ que por boa justiça lhe devia
caber. ,¦ . . -, , ...

Sustentava o seo pleito huni advogado ,
homem de pouca idade mas- (segundo era
fama ) de muito Saber. Alguém , que tan.-
to a D. Joanna, come a sua tia, merecia
bom credito , lh'0 recóramendaracomocã-
pacissimo para vencer aquella demanda.-

De qualquer avanço que havia, no anda-
mento dá causa, vinha esse.hotsem logo In--
formar á D. Joanna , e a sua tia.~-,Ao_lul
de âlgutn tenipo ambas conhecerão que O
advogado mUSiravà grande aüeição á sua
Cliente.. ---. -. . p -.. :

Como tódbs a quem Se, perguntava por
èlie o gabavão muito ; e a tia de D. Joan-
na desejava que ella Casasse., assentou esta
em votar aquelle homem certo ajjrado , «jue :
lhe desse a conceber a esperança de a es-
posar.

Foi-se demorando a decisão da causa; t
como o advogado erá tão ambicioso , qu|
dizia varias vezçs aos seòs amigos que só
buscava casar, com o intento de enrique-
cer i entendeó que lhe não convioha per-
der tempo , e sflllicilou «ní segredo a mão
de huma outra senhora, «jue por este Um-
po herdará humá boa fortuna , a qual lh'a
recusou, ,

8 descólpou-se com humas pessoas qu»
sabendo de tudo que eom eüe acontecia ,
lhe estranharão esta resolução,—que ato-
mára, por julgar está senhor* mais própria
para sua mulher, por ser mais rica e fot-
inosa. ;

Soube tudo D. JóanOa pór hum parente
seo, «jue lhe merecia grande conceito ; e
náo sé se não mo8.trou.reSseUUda para cotn
o letrado, mas até mesnio continuou a tra-
ctal-o com o mesmo bom modo que at* ali
tivers 'i

Ceíto dia veio ella parllclpar-lhe que hí-



ns<
Via ganho a sua demanda ; c lhe deo para-
bens por já poder contar com a fortuna que
lhe havia sido ieg.ida.

, D. Joauna disse-lhe i agradeço muito a
boa nova queime trouxe . e a inuiiá dili-
gcucla qiie usoá para cóósegiiirb bonv.á-
tobaiiicntõ desse meo negocio , o sinto de-
Veras nhò n poder -recompensar 'dignamente.

Mal acabava do proferir estas palavras ,
Se lhe proslrou aos pés o advogado , é lhe
tornou « iliáo de esposa , que creio, Ine
«ào içt usará ; não sõ me recompensa-, se-
não ainda liiè iortiá clernaiiipnie seo éscra-
Vo, no quin haverei sbmiho prazer. 

Rão lh'a posso cbnçeder.lheloroóu-abòit
e discreta Di Joatina j 

"deftaitdü 
perceber

nos iaíiioi 6 sbrrísõ qúe expressa ii despré-
Í0i. Sei béih , disse eílrt"j qde sói. feia . «
e ainda pobí-e para merecer" completaoieii-
te a honra de mc tornar sua esposa ; (í.iiiui
o quero privar dá muilo maior ielüidadé
que lhe pôde provir do matrimônio , con-
tráiliudo-o éóui alguma senhora mate rica é
formosa. ,

Ficou por taí modo desapontado o Sumi-
cioso advogado, qde nem deparou em siiaS
nuiitas letras e (relas cousa que em senie-
llíante caso lhe pòdésse Valer. e só teve por
melhor Uespedir-se iimiiédialámcuíe dè D.
Joauna, •-•¦¦'

Pouco depois recebeo D, Joanna em
sua casa varias amigas qne a viefâo fe-
licitar pela hon e favorável decisão dasua
causa , è com éílas conversou muito sobre o
modo porque castigara; a desvairada ambi-
çãó do advogado; é rio por estremo , re-
Coroando se de como elle sé apartara cor-
rido aénvergonhadoí .

Êlra breve por, toda a cidade < onde isto
açõntecep, se sabia tudo.,- e todos louva-
vão a prudência e discrição lie 1); Joatinaí
e.rião a inalar do que ao advogado suecè-
ui?ia. -

..Deo aqàella senhora hum exemplo , que
ie fosse seguido , havia de pezar a muitos
qne por abi cuidão em casar, sòroenle pa-
ta enriquecer, **":: í 

Wm. )

::" " 
í)A creaça:o.

¦il'-'-,'"' ' 
.• '¦',¦¦¦ ¦'¦'¦¦ -

flnma das grandes dilTerCnCás qUe ha en-
(te a Ideologia natural dos antigos e dos mo-
dernus consiste no modo ile encarar o faclo
da creação.-—A matéria se manifesta S nos*
s» sensibilidade modificada de mil maneiras
diversas i a harmonia dessas modificações,
e. o sentimento de causai idade ,-* nos tem le-
Vado a considerai as otinSo dependentes hu-
mas das outras, e dlmanadas todas de éer-
tos fartos priníordiaes que a sciencia tende
a reduzir ao menor numero possível.' Esses
fartos d'onde se déduzeai todos 09 oátros
chamio-íe leis orgânicas, constitutivas, ou
primarias do universo.Mas pretender que
a matéria foi pfiniiltvauicnte dotada dessas
prnprledádps por limita operação direcla
da liivindade, e que delia* se gerarão ne-
cessarramente todos os outros phenotiienos
sem mais intervenção do influxo divino ,-¦ he
ler huma idéa-bem mesquinha do Creador.
—Deos disse: Fiai 00 supro fecundo da
palavra divina apparereo resplandescente
de existência o mundo desde o primeiro de*
scnrolvimento do cháos alé ao derradeiro
calaclysina na coBsumtnaçào dos séculos,- e
isto nlium só instante da existência supre-
ma , por hum acio simples de sua divina
vontade «de que a duração eómpleia do
universo deve ser considerada como a rea-
lisaçãu contemporânea.

A creação póde-se estudar relativamente
a- nós . ou relativamente a Deos. » mundo
para Deos não deve ler duração , pois paraDeo» não ha tempo ; para nós deve-a ter,
pois deve eslar no lempij mdo quanto fere
a jioss* sensibilidade.—Mas a causa da bar-
monia do inunda demanda mais ampla ex-

plicaçãn. Estando gravado em nossos cora*
ções o senliiiienio -Ia bcllesa e fa harmonia,
Ss comticõeã dé süa fcealiSâçãó são leis da
faculdade ésíheticá que nossa áltlia possue,
caracter une lhe foi impresso por Deos:
concluir d'jiq'ui qiie a Divindade se uos deve
manifestai-debaixo dá-forflia tia belleza 6
da harmonia Seria lógico lilás escoro: Acla-
ra-se » marcha flo raülòtliiló pela conside-
rátjão qué ctmtéinpládb nessas facdldadfes
nos podemos ielevuj- ás perfeiçõés divinas!
é então sé nos revela a suprema naturesa
trotada dc nossas pi-opHas.raéuldstles; dou-
de se couclue não qué essas faculdades per-
Jfcncem tafeS quaes 6 iiaibresa ab'solutalle
Deus , lhas, qüe sãb suas qualidades telall-i
vas oli a relação. do Creador para com a
creaturà consciente ; oh mais claiatoenlej
o modo tle revelação Üa Divindade ás intçl-
ligencias fliiltãs. Oia o tílilotlb eifeMof, nãtí
sendo senão â manifestação de Deos ;i nlís,
deve sfcr bello e harmônico. No íiitiiiib da
ciiiileiiiplaçào quando Üppãrecê Debs á si-
ma, he quando ella pela força da abslracçãó
se lem despida de lodo o sentimento de Indi*
vidualidaite para Se lançar nos espaços «Io
absoluto;—Pul-ontri) lado a cãUsá chrond-
lügicamenle primeira de nossa hiiilviduãll-
dáde he a sensação qde recebemos do mun-
du exterior. OS antigos sú considera» 5o a
creação da matéria relativamente a Deos,
Dando-se no inundo todas ás propriedades
tleser contigeliles. admlliião hilina causa.
Deos , d'oiidé elle litou sua origem. Mas
entre Deos e a matei iá havia hiiiii inlervál-
le iuiuienso qbe só érá preenchido por ba*
ma palavra , a fcicaçãii. qne nem mesmo"
téntavão axplicaf. E cémo o iinfiào de con-
seguir se, pára perceber a relação de UeoS
paia com a niàleiia , íoriá mister-conside-
tar, iino as quaíidadés.ila matéria , mas sua
essência absoluta , por ser independente dé
nós a creação ?

A matéria considerada era süá esserteia a-
bsoltita he huma cousa que (ião cabe tio do-
niiniO «láscíeíicia de que nós podemos lera
mihtina.idéa. Se pois o nitímlo exterior hé
íiuiiia revelação dç'Deo* a nós, párgoniar
ciiuio pôde Deos crèaf a matéria he perguu-
lár'cotiió se pôde revelar exteriormente a
nós, on como sé. pôiie determinar noísa iff-
dividualidade , õu hiais láconicítmente , co-
rcó eu sou eu. À qúeslão , tradiisldá assira
eni ling.uiigetii transceiiilental, a pliilosolla
actual não sabe responde!-; nem parece si>f
problema' qiie ein tempo algum seja do ai-
cance do hoineiri resolvál-o.—Pois destle O
Instante (la désappjrisão da individualidade
niesinóuás almas' mais aptas para aabslrac-
Saõ', as noções adquiridas íomaô o cuiilld
particular das idéas da rasaõ e por isso sai»
pouco ptopriás a serem ligadas logicainefllé
entre si. ..'.., ., . o ..

O que fez pois a Sciencia rliódefria 7—
Perguntarão de cerlo os,espirilos não ini-
Ciados 110 segredo da missão qu"e se ha im-
pjisfo aó philosofo— Nada: se sé preten-
der qué isérdadeira sciencia consiste em
dar a rasai» (fe todos os phenomenos de qué
temos cóascleVciai—Muito : se nos não sin-
girmos a esta" definição , mal julgarmos que
o mais iiíiporfanlé fcafgo do siibio' hè o de
clasilicar os lactoS seguhdo liiüu systema'
que realce quanto pbsSivel fijT a harmonia do
universo; e então será' ptogresso real de-
terminar o estado dé líUnia questão forniu-
lándo-à de modo que se introduzi na or-
dem' de facíos ii que eiTectivamenté
deve pertencer, ite d ésie meio que en-" íendeiuos sé' oS verdadeiros sábios nos au-
xilião , os progressos das sciencias natura-
es , qne explicai, os fartos quanio podem ,
pertencendo o systeuia do universo ã Di*

i vindáde.' ' Í.r.

{Idem.)

ÒEximSr. Presidente,(la Proviucia niándij
fai:er publico que tem espaçadoipaia o ilii
20'doiicórrente òs exaihes desque Iracta ó
edital de 16 de Abril do corrente ahno.

Secretaria do üóverno tíe Sergipe 15 de
Junho de Í851). , , ,

O òlllclal-maior,

Francisco da Motta Rabello.

tié ordem dó sr. inspector da thesòuraria
íjesta província se faz publico , qiie não seu-
ilo approvada pelo Tribunal dó Tlíesourn
Publico Nacional á arreinaiação que (i.cra
José Moreira «lé SoUzü Macieira e Manoel
Moreira (lè Souza Macieira, doTrapiche de
Marohii, adjudicado a Fazenda Nacional por
execução movida a José Pinto de Carvalho,
em chnséqiiehclá (ie Jójiijtiim Lopes da silva
ófretcèf Ctíndiçõcs niáis vantajosas a niesina
Fazenda , sé acfiãij marcados o.t diiis 12 , 1;Í
e 14 de Agoslo dÓ cbrtenie anno para a no*
va arréiiialaçãó. ...

A's pessoas qde pretenderem lançar sobre
á refeflda propHedáde deVèráõ cohiparecer,
competenícmeníé liabiíiiáilas, pelas dez Ito-
ras dá manhã dó> indicados dias tia Iliesou-
raria da fazenda declaratidõ-sé que qual
quer lanço qiie• Houver será sólíip a quanlia
dé 20 i5ü«3 Üf r.siJ^tg^reciiloS^iiíjeiií. iSj-iuteiro
arreintáiilé; , .._ ; .,..'-. :- .

Secretária"' tlí Thésóürariá üi Sergipe 19
dè Jnulíó dê Í850;

O ólTiciaí-inaior.

Joaquim José da Silva Casiro,

—í)è ordem do snr. inspector da tliêçou-
raria provincial, se faz publico qúe se acha
em praça para ser arrematada, por quem
meriSs fizer dá quantia de 11;88(3Ü3Í0 em
que foi oiçada A obra da Calçada da ladeira
dé S. Miguel desta cidade.. Para o fim in-
dicado ficaó áesignãdos Os dias 12, 13, e
14 dê AgostS' vindouro/ 6 ás fiesüòas qu»
quizérèíli arrematar a referida obra,' deve-
ras comparecer éonipetentemente habilita-
das na mesma thesòuraria, onde será pre-
sente » planta', plano, è èondições respe--
ctiva»; *

Sêefetariá da ThésÓuràriá' Provincial da
Sergipe ii dé Junho de 1850.

No impedimento de offlcial-maior,
O Amanuense—, Francisco José dos San-

ló* íiománte.

ANNUNCIO..

. tugii-ão do abaiio assignado proprietário
do engenho Tiiubó ii» dia 30 de Ablil p. p.,
3 mulatas, a 1." dé nome Bernardina , ida-
de 43 annos, baixa,"corpo delgada , e bom
cabello; a 2." d.c idade 17 annos . boa sfllu-
ra , grossa , cabello bom , peitos grandes ,'
tem hum talho ua testa do lado esquerdo e
tem Os dedos mínimosdos pés sciii firmeza:
e a 31' de idade dé 14 aunos, alva , ruim
cabello e Corpo espigado! Quem dellas def
noticia certa, ou leval-as ao annunciaute no
referido engenho, será bem recompençado.

Sergipe i% de Junho de 1850.

. José Dias de Santa Anna.

TVP. PROVINCIAL BE SERGIPE.—1 889 , N*

LMtSO DÉ PALÁCIO.—AOMlSISTRABOIt ,
. J. J. oa Silva Ska«a".


